






P R B V ID È N C IA  S O C IA L
Secretaria de Políticas de 

Previdência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DC^

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

CNPJ: 75.458.336/0001-33 Número do acordo:
Ente: Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul / PR

Título Déficit Atuaria! - custo suplementar exercício 2016 

Lei autorizativa do Lei 1452/2022

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Utilização indevida Recursos - EC 113 (240 meses)
Competência Inicial: 01/2016 Final: 12/2016 Quantidade de Parcelas: 240
Diferença 360.875,23 Diferença apurada 673.611,61

Valor da parcela na data de 2.806,72

.—Critérios de atualização para consolidação d o --------------------------------------------------------------------
índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00%

| índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

l_Critérios de atualização das parcelas 
índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

00068/2023 Data de consolidação do 22/06/2022
Data de assinatura do Termo: 23/06/2022
Data de vencimento da 1* 20/07/2022
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P R E V ID Ê N C IA  SO C IA L
Secretaria de M ític a s  de  

Previdência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA (VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍN D IC E (% )"SIACÃO<%) ATUALIZAÇÃO JLR0 JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

01/2016 28.440,49 1,27 40,93 11.640,69 38,00 15.230,85 568,81 55.880,84

02/2016 27.836,58 0,90 39,68 11.045.55 37,50 14.580,80 556,73 54.019,66

03/2016 26.886,97 0,43 39,08 10.507,43 37,00 13.835,93 537,74 51.768,07

04/2016 28.488,64 0,61 38,24 10.894,06 36,50 14.374,69 569,77 54.327,16

05/2016 28.501,50 0,78 37,17 10.594,01 36.00 14.074,38 570,03 53.739,92

06/2016 28.154,09 0,35 36,69 10.329,74 35,50 13.661,76 563,08 52.708,67

07/2016 28.862,75 0,52 35,98 10.384.82 35,00 13.736,65 577,26 53.561,48

08/2016 28.874,59 0,44 35,39 10.218,72 34,50 13.487,19 577,49 53.157,99

09/2016 27.762,30 0,08 35,28 9.794,54 34,00 12.769,33 555,25 50.881,42

10/2016 27.441,86 0,26 34,93 9.585,44 33,50 12.404,15 548,84 49.980,29

11/2016 26.857,05 0,18 34,68 9.314,02 33,00 11.936,45 537,14 43 644,66

12/2016 25.710,48 0,30 34,28 8.813,55 32,50 11.220,31 514,21 46.258,55

13/2016

TOTAL:

27.057,93

360.875,23

34,28 9.275,46

132.398,03

32,50 11.808,35

173.120,84

541,16

7.217,51

48.682,90

673.611,61
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P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L
Secretaria de P otítxas de  

Ptevfdèfícte Soda!

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO -  DCP

4. ASSINATURAS

ENTE: Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul / PR - 75.458.836/0001-33 

Representante 018.352.169-27 - GILSON JOSE DE GOIS Data Assinatura:

UNIDADE GESTORA: FUNDO PREVIDENCSÁRIO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - 04.424.482/0001 -68 

Representante 051.730.299-35 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MARTINS Data:7! ? Assinatura: Jty/S7~\ Í a / v\ ,

TESTEMUNHAS

V Y \£y \JC iyv^
Nome VANESSA NUNES MARTIN Nome PAULO EDUARDO SofrORIVA PELLÜZER \J

Cargo Membro do Conselho Cargo Membro do Conselho

CPF: 059 846.139-64 CPF: 046.713.959-83
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
A cordo C AD PREV n° 00068/2023 Data 22/06/2022

V alor consolidado 673.611,61 Valor da prestação inicial 2.806,72

Núm ero prestações 240 Vencim ento 1a prestação 20/07/2022

DEVEDOR

Ente Federativo Itaúna do Sul/PR CNPJ 75.458.836/0001-33

Representante Legal G ILSO N JO SE DE GOIS CPF 018.352.169-27

Conta para débito Banco do Brasil Agência n° 0620-3 Conta n° 4942-5

CREDOR

Unidade G estora
FUNDO PREVIDENCIÁRIO  M UNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL

CNPJ 04.424.482/0001-68

Representante Legal ANTO N IO  CARLOS DO A M ARAL M ARTINS CPF 051.730.299-35

Conta para crédito Banco do Brasil Agência n° 0620-3 Conta n° 8454-9

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM ao 
pagamento das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente o termo de acordo, observado o seguinte procedimento;
2.1 -  Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a 
Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 -  Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela 
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 -  Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, e o 
resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito do FPM.
2.4 -  O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo- 
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério do 
Trabalho e Previdência, por meio do CADPREV.

BANCO DO BRASIL n  A

(*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).

/̂1a4c> SJA-K
Edinaldo LorenzBtto

Gerente Geral

RESPO NSÁVEIS PE LO  DO CUM ENTO

CPF NOME RESPO N SAB IL ID ADE ASSINA TUR A D IQ ITAL
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Este documento foi assinado digitaimente por completo em 30/03/2023 17:03:50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdência.gov.br:443/Cadprev/paaes/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=661269&crc=3D86A60F. 
informando o código verificador: 661269 e código CRC: 3D86A60F.


